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Uruguaiana, 17 de outubro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao disposto no
inc so XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimcs pelo
presente, encaminhar c Comunicação Interna n° 892/2025 da Secretaria Municipal
de Saúde, em resposta ao Oficio n° 1602/2025/DLEG, do Poder Legislativo, onde a
Vereadora Márcia Fumagalli solicita providências, conforne documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com votcs
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposição, para eventuais
informações que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosamente

Carlos Alberto Delgad e David,
Prefeito MunicipaL
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Uruguaiana, 15 de outubro de 2025.

c.i n9 8 /2025 - Gabi-iete

DE: Secretaria Municipal de Saúde

PARA: SEGOV

ASSUNTO: Faz encaminhamento.

Sr. Secretário,

Ao cumprimentá-lo crdialnente, em atenção à C.l n2 1612/2025/SEGOV, referente ao Oício n2
1602/2025/DLEG, venho atraves desta encaminhar resposta do setor de Compras desta SMS. acerca do
requerimento da Ver. Márcia Pedrazzi, para informações sobre a marutenção das placas de id~itficação
dos postos de saíde do mun cípio.

Sendo o que havia para o mcmento, coloco-me à disposição para eventjais esclarecimentos.

Atenciosamente

AneCaroli e o
Secretária Mun ipal e aúde

Av. Presidente Vargas, n9 2990 Centro — CEP: 97501-656 — Uruguaiana/RS
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Prefeitura Municipal de Uruguaiana
Secretaria Municipal de Saúde

C.1. N° 147/2025-COMPRAS-SMS

DE: Setor de Compras - SMS

PARA: Gabinete da Secretária - SMS

Uruguaiana, 14 de outubro de 2025.

ASSUNTO: Resposta à Cl 161 2/2025/SEGOV

Prezada Sra Secretária,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, viemos através cesta, em resposta à CI

1W 2/2025/SEGOV, infoimar que estamos em fase inicial de obtenção de orçamentos para processo

hcitatono de serviços gráficos, ao qual as placas orientadoras de identificação aos setores vinculadr~ a

esta secretaria também serão incluídas e que, assim que o certame for co-icluido, todas as anidades

terão suas placas revisadas e, em caso de necessidade, substituidas.

Atenciosa~ente.

22

iuaiana



PODER LEGISLATI~0
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ /2025/DLEG

Uruguaiana, 30 de setembro de 2025.

A Sua Exce ência o Sennor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providêndas.

Senhor ‘refeito,

1. Servimo—nos do presente para, em atenção ac Requerimento ri2 1.312, da
Vereadora Márcia Pedrazzi Fumagaili, aprovado pelo Plenário, requerer a Vossa Excelêrcia que
determine, aos setore; competentes, a manutenção das placas de identificação cos postos de
saúde do município, ccm atenção especial à. unidades ESF 18 e ESF 15.
2. Atendendo a pedidos de munícipes, cue relataram dificuldades para localizar
a~umas unidades de saúde devido à sinaliza ão danificada ou ilegível.
3. A Prefeitura sempre se man eve e mantém à diszosição do povo, ze ando pela
acessibilicade e qualicade dos serviços prestados à comunidade. A manutenção e substituição
das placas contribuem para facilitar o acesso da popu ação, garantir a organização dos espaços
públicos e -eforçar o compromisso do município com a saúde e o bem-estar dos cidacãos.
4. Diante do exposto, requer-se que a ~ecretaria Municipal responsável
povidencie a reparação, substituição ou ~tualizaçãotas olkas ce identificação, ~ricrizando as
L~idacies mencionadas.

Atenciosamente,

~ ~
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